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PODER EXECUTIVO 
 

 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

 
TERMO DE RATIFICAÇÃO E RECONECIMENTO DO ATO DE 
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO, 
ART. 4º, PARAGRAFO ÚNICO C/C O ART. 26 DA LEI Nº. 8.666/93; 
SUMULA Nº 07 – TCE/RN E ART. 10, VI, “B” - 4, DA RESOLUÇÃO Nº 
028/2020-TCE/RN. 
 
O Prefeito Municipal de Luís Gomes/RN, no uso das atribuições que lhe 
são conferidas pela Lei Orgânica do Município e, considerando o 
incomensurável interesse público; considerando, também, as conclusões 
formalmente motivadas no Parecer Jurídico apenso, RATIFICA e 
HOMOLOGA o ATO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 
2023.01.05.001, DESTINADO a contratação da empresa GDAE - 
ASSESSORIA, EMPREENDIMENTOS E SERVICOS INTEGRADOS 
LTDA ME, Pessoa Jurídica de Direito Privado, inscrita no Cadastro 
Nacional Pessoa Jurídica, sob o nº 48.678.290/0001-53, Inscrição 
Estadual nº 20.621.579-7/RN, Inscrição Municipal nº 00623/2022, com 
sede na Rua Zéo Fernandes, nº 211, Centro, Casa, CEP nº 59.940-000, 
Luís Gomes/RN, neste ato representada pelo Sr. LINDONJONHSON DA 
SILVEIRA BATISTA, brasileiro, casado, bacharel em direito, inscrito no 
Cadastro de Pessoa Física do Ministério da Fazenda, sob o nº 
513.139.444-91, portador da Cédula de Identidade nº 755.828 ITEP/RN, 
residente e domiciliado na Rua Zéo Fernandes, nº 211, Centro, CEP nº 
59.940-000, Luís Gomes/RN, para desenvolver serviços combinados de 
assessoria e consultoria técnica, apoio administrativo e suporte técnico no 
treinamento de pessoal, planejamento, instrução de processos e recursos 
administrativos, avaliações em geral, preparação de editais e de outros 
documentos necessários a formalização de procedimentos licitatórios nas 
suas diversas modalidades, com vista a correta aplicabilidade das Leis 
8.666/93, 10.520/2002, 14.133/2021, Decretos regulamentares e demais 
legislação, além de outras orientações pertinentes, a fim de atender 
demanda específica do município de Luís Gomes/RN, durante o exercício 
de 2023, com fundamentação legal no art. 13, incisos I, II, III e VI, § 3º, 
combinado com art. 25, inciso II, § 1º, ambos da Lei Federal nº 8.666, de 
21 de junho de 1993, cujo valor contratual global é de R$ 90.000,00 
(Noventa Mil Reais), a ser pago em 12 (Doze) parcelas iguais e sucessivas 
de R$ 7.500,00 (Sete Mil e Quinhentos Reais), deduzidas as obrigações 
previdenciárias e fiscais quando for o caso.  
A despesa correrá à conta dos recursos financeiros oriundos de receitas 
provenientes do Tesouro Municipal, através da Unidade Orçamentária 
Exercício de 2021 Atividades: 02.002.04.122.813.2.4 - MANUT. 
ATIVIDADE - SEMAD - ELEMENTO DE DESPESA Nº 3.3.90.35.00 - 
SERVIÇOS DE CONSULTORIA - FONTE Nº 15000000; 

02.002.04.122.815.2.4 - MANUT. ATIVIDADE - SEMAD - ELEMENTO DE 
DESPESA Nº 3.3.90.39.00 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - 
PESSOA JURÍDICA - FONTE Nº 15000000 E 02.003.04.122.841.2.6 - 
MANUT. ATIVIDADE - SEMUFI - ELEMENTO DE DESPESA Nº 
3.3.90.39.00 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 
JURÍDICA - FONTE Nº 15000000, consoante as disposições da Lei 
Municipal nº 569/2022. 
Luís Gomes/RN, 09 de janeiro de 2023 
 

Carlos Augusto de Paiva 
Prefeito de Luís Gomes/RN 

 
EXTRATO DO TERMO DE CONTRATO Nº 2023.01.05.001.001 
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 2023.01.05.001 
 
CONTRATANTE:  PREFEITURA MUNICIPAL DE LUÍS GOMES/RN 
CONTRATADA:    GDAE - ASSESSORIA, EMPREEND. E SERVICOS 
INTEG. LTDA ME 
 
DO OBJETO: Constitui objeto do presente contrato: A execução de 
serviços combinados de assessoria e consultoria técnica, apoio 
administrativo e suporte técnico no treinamento de pessoal, planejamento, 
instrução de processos e recursos administrativos, avaliações em geral, 
preparação de editais e de outros documentos necessários a formalização 
de procedimentos licitatórios nas suas diversas modalidades, com vista a 
correta aplicabilidade das Leis 8.666/93, 10.520/2002, 14.133/2021, 
Decretos regulamentares e demais legislação, além de outras orientações 
pertinentes, a fim de atender demanda específica do município de Luís 
Gomes/RN, durante o exercício de 2023, de conformidade com as 
especificações e condições descritas no projeto básico, consoante as 
disposições da legislação vigente. 
 
DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: A presente contratação encontra 
fundamentação legal no art. 13, incisos I, II, III e VI, § 3º, combinado com 
art. 25, inciso II, § 1º, ambos da Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 
1993, Processo Administrativo nº 2023.01.05.02.002, Jurisprudências dos 
Tribunais e demais legislação aplicáveis a espécie. 
 
DO VALOR TOTAL DO CONTRATO: R$ 90.000,00 (Noventa Mil Reais), a 
ser pago em 12 (Doze) parcelas iguais e sucessivas de R$ 7.500,00 (Sete 
Mil e Quinhentos Reais), através de transferência bancária, quando 
devidamente comprovada a execução dos serviços, mediante 
apresentação das notas fiscais/faturas e/ou recibos devidamente 
atestadas pelo setor competente, observadas a condições da proposta 
adjudicada e da ordem de serviço emitida. 
 
DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: Exercício 2023 Atividade: 
02.002.04.122.813.2.4 - MANUT. ATIVIDADE - SEMAD - ELEMENTO DE 
DESPESA Nº 3.3.90.35.00 - SERVIÇOS DE CONSULTORIA - FONTE Nº 
15000000; 02.002.04.122.815.2.4 - MANUT. ATIVIDADE - SEMAD - 
ELEMENTO DE DESPESA Nº 3.3.90.39.00 - OUTROS SERVIÇOS DE 
TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA - FONTE Nº 15000000 E 
02.003.04.122.841.2.6 - MANUT. ATIVIDADE - SEMUFI - ELEMENTO DE 
DESPESA Nº 3.3.90.39.00 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - 
PESSOA JURÍDICA - FONTE Nº 15000000, consoante as disposições da 
Lei Municipal nº 569/2022. 
DA VIGÊNCIA: O presente Termo de Contrato entrará em vigor na data de 
sua assinatura, condicionado a publicação na imprensa oficial e vigerá até 
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31 de dezembro de 2023, podendo ser prorrogada de acordo com os 
dispositivos da Lei Federal nº 8.666/93. 
 

DATA DA ASSINATURA – 10 de janeiro de 2023 
 
ASSINANTES:  
 
Carlos Augusto de Paiva - CONTRATANTE 
Lindonjonhson da Silveira Batista – CONTRATADA

 
 
 

PODER LEGISLATIVO 

 
Sem matéria para esta edição. 

 

PUBLICAÇÕES A PEDIDO 

 
Sem matéria para esta edição. 

 

EXPEDIENTE 
 

Prefeitura Municipal de Luís Gomes/RN 
Endereço: Rua Cel. Antônio Fernandes Sobrinho, Nº 300 

Centro- Luís Gomes/RN – CEP 59.940-000 
 

 

Prefeito Municipal: Carlos Augusto de Paiva 
Secretário Mun. de Administração: Feliciano Neto de Oliveira 
 

 

Imprensa Oficial do Município de Luís Gomes/RN 
E-mail: doluisgomes@gmail.com

 


